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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1163/2022 

 

   Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022. 

 

Processo nº 5080112-27.2022.4.02.5101, 

ajuizado por                                           . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, quanto à internação 

para o procedimento de cateterismo cardíaco. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico redigido em impresso próprio (Evento 

1_OUT9_Página 1), pelo médico                                                  (CREMERJ), na data de 11 de 

outubro de 2022, a Autora, de 66 anos de idade, é portadora de doença isquêmica coronária em 

evolução desfavorável pois vem tendo crises de angina associada aos pequenos esforços, devido 

à situação muito grave a mesma precisa realizar cateterismo cardíaco com urgência, pois tem uma 

elevada chance de óbito em decorrência da doença.  

2.  Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) mencionado: I20 – 

angina pectoris e I10 – Hipertensão essencial (primária). 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 
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Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A angina é uma síndrome clínica caracterizada por dor ou desconforto em 

qualquer das seguintes regiões: tórax, epigástrio, mandíbula, ombro, dorso ou membros superiores, 

sendo tipicamente desencadeada ou agravada com atividade física ou estresse emocional e atenuada 

com uso de nitroglicerina e derivados. A angina usualmente acomete portadores de DAC (Doença 

Arterial Cornariana) com comprometimento de, pelo menos, uma artéria epicárdica. Entretanto, 

pode também ocorrer em casos de doença cardíaca valvar, cardiomiopatia hipertrófica e 

hipertensão não controlada. Diversas classificações já foram propostas, e a mais utilizada é a que 

divide a dor torácica em três grupos: típica, atípica e não cardíaca. A angina é também classificada 

como estável e instável. É importante identificar a angina instável, pois está muito relacionada 

com um evento coronariano agudo1. 

2.  A hipertensão de causa desconhecida, classificada como primária (antiga 

hipertensão essencial), é a mais comum. Hipertensão com uma causa identificada (hipertensão 

secundária) normalmente resulta de apneia do sono, doença renal crônica, aldosteronismo primário, 

diabetes ou obesidade. Habitualmente, não há desenvolvimento de sintomas, a menos que a 

hipertensão seja grave ou de longa duração. Obtém-se o diagnóstico com esfigmomanômetro. 

Exames podem ser feitos para determinar a causa, avaliar as repercussões e identificar outros 

fatores de risco cardiovascular. O tratamento inclui modificação do estilo de vida e administração 

de diuréticos, betabloqueadores, inibidores da enzima conversora da angiotensina (ECA), BRA e 

bloqueadores dos canais de cálcio2. 

3.  A doença arterial coronariana (DAC) é resultante do estreitamento ou da oclusão 

das artérias coronarianas por aterosclerose, uma doença que afeta o revestimento endotelial das 

grandes e médias artérias do coração.  Em 90% dos casos é causada pela formação de placa 

ateromatosa, lesão espessada da parede arterial constituída por um núcleo lipídico coberto por uma 

capa fibrótica. As placas ateromatosas podem avançar silenciosamente durante anos, retardando o 

aparecimento das manifestações clínicas da DAC. Na DAC crônica, a angina do peito se constitui 

na principal forma de apresentação da doença. Entretanto, a DAC crônica também pode se 

                                                      
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. Diretrizes de doença coronariana crônica – angina estável. Arquivos Brasileiros de 
Cardiologia - Volume 83, Suplemento II, setembro 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/abc/v83s2/21516.pdf>. Acesso em: 

21 out. 2022. 
2 MANUAL MSD. Hipertensão. Disponível em: < https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional/doen%C3%A7as-

cardiovasculares/hipertens%C3%A3o/hipertens%C3%A3o>. Acesso em: 21 out. 2022. 

https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional/doen%C3%A7as-cardiovasculares/hipertens%C3%A3o/hipertens%C3%A3o
https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional/doen%C3%A7as-cardiovasculares/hipertens%C3%A3o/hipertens%C3%A3o
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manifestar, na ausência de angina, por isquemia silenciosa e cardiomiopatia isquêmica3. O 

acometimento multiarterial é um dos principais preditores de prognóstico adverso em pacientes 

portadores de doença arterial coronariana. Seu tratamento tem o objetivo de aliviar sintomas 

derivados da isquemia miocárdica, preservar a função ventricular esquerda e reduzir a incidência de 

eventos cardíacos adversos, promovendo maiores taxas de sobrevivência tardia naqueles 

submetidos a procedimento de revascularização miocárdica4. 

 

DO PLEITO 

1.  O cateterismo cardíaco também conhecido como cineangiocoronariografia é o 

teste considerado padrão-ouro para diagnóstico da doença arterial coronariana. É um exame 

invasivo que pode ser realizado de forma eletiva, para confirmar a presença de obstruções das 

artérias coronárias ou avaliar o funcionamento das valvas e do músculo cardíaco - especialmente 

quando está sendo programada uma intervenção (angioplastia, por exemplo) - ou em situações de 

emergência, para determinar a exata localização da obstrução que está causando o infarto agudo do 

miocárdio e planejar a melhor estratégia de intervenção5. A cineangiocoronariografia pode ser 

realizada apenas com anestesia no local onde é introduzido o cateter, associada à sedação, no 

entanto, poderá ser realizada sob anestesia geral de curta duração. Após a injeção de contraste na 

artéria escolhida para o exame, são obtidas imagens de raio X em diversas posições. Na última 

etapa do exame é realizada a ventriculografia que consiste na visualização sob contraste do 

ventrículo esquerdo6. 

2.  Internação hospitalar é descrito como confinamento de um paciente em um 

hospital7. Unidade de internação ou unidade de enfermagem é o conjunto de elementos destinados à 

acomodação do paciente internado, e que englobam facilidades adequadas à prestação de cuidados 

necessários a um bom atendimento8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o cateterismo cardíaco com urgência pleiteado, está indicado à 

melhor elucidação diagnóstica e manejo terapêutico do quadro clínico que acomete a Autora 

(Evento 1_OUT9_Página 1 e Evento 1_OUT10_Página 1). Quanto ao pedido de internação, é 

importante esclarecer que o documento médico apresentado não solicita a internação e que caberá a 

                                                      
3 BOLETIM BRASILEIRO DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE - BRATS. Avaliação das Próteses Endoluminais 

(“stents”) convencionais e farmacológicas no tratamento da doença arterial coronariana. ano VII, n. 22, set. 2013. Disponível em: 
<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwja-

pfCtvvOAhXBgpAKHWDIAHUQFggcMAA&url=http%3A%2F%2Fportal.anvisa.gov.br%2Fdocuments%2F33884%2F412285%2FBo

letim%2BBrasileiro%2Bde%2BAvalia%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Bde%2BTecnologias%2Bem%2BSa%25C3%25BAde%2B(B
RATS)%2Bn%25C2%25BA%2B8%2F081ff5a0-0a83-4c5a-aff6-

5ccf415ff39a&usg=AFQjCNFqfI0npqVHD8ktCdtlrsbCuPyDgw&bvm=bv.131783435,d.Y2I >. Acesso em: 25 ago. 2022. 
4 MEIRELES, G.C.X. et al. Análise dos valores SUS para a revascularização miocárdica percutânea completa em 
multiarteriais. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, São Paulo, v. 94, n. 3, mar.  2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0066-782X2010000300004&script=sci_arttext>. Acesso em: 25 ago. 2022. 
5 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA ALBERT EINSTEIN. Exames e testes Diagnósticos. Cateterismo 

Cardíaco. Disponível em: <http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-

cardiaco.aspx>. Acesso em: 25 ago. 2022. 
6 VIEIRA, I.I.F. et al. Demonstração do trajeto da cineangiocoronariografia em cadáver a partir da artéria femoral. Revista Ciências 

Saúde Nova Esperança – Jun. 2015;13(1):90-94 Disponível em: <http://www.facene.com.br/wp-

content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf>. Acesso em: 
25 ago. 2022. 
7 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de hospitalização. Disponível em: 

<http://decs.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=H

ospitaliza%E7%E3o>. Acesso em: 03 ago. 2022. 
8 FERRARINI, C. D. T. Conceitos e Definições em Saúde. Revista Brasileira de Enfermagem, v.30 n.3 Brasília, 1977. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671977000300314>. Acesso em: 21 out. 2022. 

http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-cardiaco.aspx
http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-cardiaco.aspx
http://www.facene.com.br/wp-content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf
http://www.facene.com.br/wp-content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf
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unidade de saúde onde será realizado o procedimento estabelecer os cuidados necessários pré e pós 

cateterismo.  

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), o exame pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual consta: cateterismo cardíaco, sob o código de procedimento: 02.11.02.001-0. 

3.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado 

da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada 

e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e 

o acesso da população às ações e aos serviços de saúde9. 

4. Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite, a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que pactua as Referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro10. Assim, o Estado do Rio 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as 

ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de 

Janeiro. 

5.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde11. 

6. Com intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou que a inserção em 28 de setembro de 2022, para cateterismo cardíaco (ambulatorial), 

com classificação de risco amarelo e situação “agendada” para 18/11/2022 às 08:15h, no 

Hospital Universitário Pedro Ernesto-UERJ (ANEXO). 

7.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela. 

8.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde12 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas as enfermidades do Requerente – angina pectoris e 

hipertensão arterial (primaria). 

9  Cabe ainda esclarecer que o fornecimento de informações acerca de transporte e 

custeio não consta no escopo de atuação deste Núcleo. 

                                                      
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 21 out. 2022. 
10 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade 

Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-

deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 21 out. 2022. 
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 21 out. 2022. 
12 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 21 out. 2022. 
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10.  Quanto à solicitação autoral (Evento 1_INIC1_Página 13 e 14, item “PEDIDOS”, 

subitens “2” e “6”) referente ao fornecimento de “...transporte e deslocamento da Requerente 

para uma imediata internação, cirúrgia de cateterismo indicada e tratamento médico em Hospital 

de referência cadastrado junto ao SUS ...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de 

novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional 

e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

    

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

JOCELLY DOS SANTOS OLIVEIRA 

Enfermeira  

COREN/RJ 304.014 

ID: 4436719-8 
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